
 
 

                                                                                    

 

LEI Nº. 5.411 

DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.481, 

de 2009, que dispõe sobre a concessão de 

auxílio/bolsa aos estudantes, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - O inciso III do art. 7º da Lei Municipal nº 2.481, de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 7º - [... ] 

 

III - Aqueles que não foram reprovados em mais de 02 (duas) 

matéria do curso que está matriculado;" 

 

Art. 2º - O art. 12 da Lei Municipal nº 2.481, de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 - Para fazer jus ao auxílio, o beneficiário deverá 

comprovar, além dos demais requisitos previstos neste capítulo, que não possui dependência em mais 

de 02 (duas) matérias do curso em que está matriculado, se for o caso, bem como apresentar, 

mensalmente, comprovação de frequência escolar.” 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 

 
 
 
 

PUBLICADO 
 

Extrema, 24 / 03 / 26 
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